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DA COMISSO DE ADMIMISTRAÇA0 POBLICA- , '	 ' I
• SOBRE O PROJETO DE LEI M2.103/96 	 .

De autoria do nobre vereador Antonio de Paiva Mon- 	 i
teiro Filho, o projeto de-lei:-103/96-visa-instituir„.n.o_____J
âmbito municipal, o "DIA DO VOLEIBOL" a ser comemorado,
anualmente, no dia 6 de novembro.

• Estabelece que a efeméride deverá ser comemorada
através de eventos sobre voleibol, como festivais espor-
tivos, palestras, seminários, debates e exposiO:Ses a
respeito da mencionada modalidade esportiva, a serem mi-
nistrados de forma educativa pelos professores de educa-
ção física e técnicos da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Recreação e da Secretaria Municipal de Edu-
cação;,'

Segundo a justificativa que acompanha a matéria em
- eXaMe, o voleibol é uma das modalidades mais difundidas
e praticadas não sé) :E!rft São Paulo, mas também no país.
Esporte Olímpico que é, tem projetado o nome esportivo
do Brasil, quer nas Olimpíadas, quer nos jogos Pan-ame-
ricanos, comquistándo-a medalha de ouro.

A par de todo o.exposto, entendemos que a homenagem
em apreço é justa e merit6ria.

Favorável, assim, é o nosso parecer., nos termos do
Substitutivo sugerido pela D. Comissão de Constituição e
Justiça, de fls 4, que julgou por bem excluir do texto
dispositivo que atribui função a Secretarias Municipais,
posto que tal matéria é da competncia do Executivo.
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